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LEI Nº 4.595, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1964. 

Vide texto compilado  

Mensagem de Veto 

Dispõe sobre a Política e as Instituições 
Monetárias, Bancárias e Creditícias, Cria o 
Conselho Monetário Nacional e dá outras 
providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Capítulo I 

Do Sistema Financeiro Nacional 

...................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................

................................................................................. 

Art. 15. O regimento interno do Banco Central da República do Brasil, a que se refere o inciso 
XXVII, do art. 4º, desta lei, prescreverá as atribuições do Presidente e dos Diretores e especificará 
os casos que dependerão de deliberação da Diretoria, a qual será tomada por maioria de votos, 
presentes no mínimo o Presidente ou seu substituto eventual e dois outros Diretores, cabendo ao 
Presidente também o voto de qualidade. 

        Parágrafo único. A Diretoria se reunirá, ordinariamente, uma vez por semana, e, 
extraordinariamente, sempre que necessário, por convocação do Presidente ou a requerimento de, 
pelo menos, dois de seus membros. 

...................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................

.................................................................... 
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Art. 50. Lei agrícola a ser promulgada no prazo de um ano disporá, nos termos da Constituição, 
sobre os objetivos e instrumentos de política agrícola, prioridades, planejamento de safras, 
comercialização, abastecimento interno, mercado externo e instituição de crédito fundiário. 
...............................................................................................................................................................
...............................................................................................................................................................
.............................................................................. 

Art. 52. Compete privativamente ao Senado Federal: 

I - processar e julgar o Presidente e o Vice-Presidente da República nos crimes de 
responsabilidade, bem como os Ministros de Estado e os Comandantes da Marinha, do Exército e 
da Aeronáutica nos crimes da mesma natureza conexos com aqueles; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 23, de 02/09/99) 

II processar e julgar os Ministros do Supremo Tribunal Federal, os membros do Conselho 
Nacional de Justiça e do Conselho Nacional do Ministério Público, o Procurador-Geral da 
República e o Advogado-Geral da União nos crimes de responsabilidade; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

III - aprovar previamente, por voto secreto, após argüição pública, a escolha de: 
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